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A Prefeitura de Cabreúva ira regularizar a situação de pessoas sepultadas até o ano de
2010, que estão irregulares. As famílias com parentes sepultados nesta situação devem

procurar a Administração do Cemitério Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias
(a contar da publicação na Imprensa Oficial).

Caso não haja manifestação dos parentes, até o final do prazo, os corpos serão exumados
e os restos mortais destinados ao Ossuário Municipal.

O Cemitério Municipal fica na Rua Cônego Motta, s/nº - Centro - Cabreúva.
Mais informações podem ser obtidas pelo telefone (11) 4528-4600.

Prefeitura alerta famílias para regularizar
situação de parentes sepultados



Imprensa Oficial 30 de Junho de 2014  15

DECRETOS, LEIS, LEIS COMPLEMENTARES E PORTARIAS
DECRETO Nº 167, DE 05 DE JUNHO DE 2.014

DISPÕE SOBRE O PERCENTUAL FIXADO PARA
A REVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES
PÚBLICOS MUNICIPAIS, ATIVOS E INATIVOS,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO a vigência da Lei Comple-
mentar Municipal nº 331, de 26 de maio de 2011, em
que foi fixada data da revisão geral anual aos servido-
res públicos municipais para 1º de junho de cada ano;

CONSIDERANDO a vigência do artigo 6º da
Lei Complementar Municipal nº 333, de 27 de feverei-
ro de 2012, em que é fixado o IGP-M, da Fundação
Getúlio Vargas, como o eleito para a revisão geral anual
dos servidores públicos municipais;

DECRETA:

Art. 1º - Fica concedida a revisão geral anual,
aos servidores públicos municipais, ativos e inativos,
no percentual de 7,84%, sobre o vencimento corres-
pondente ao salário-base percebido pelo Servidor Mu-
nicipal, a partir do mês de junho de 2.014.

Parágrafo único - A revisão geral anual pre-
vista no “caput” deste Artigo, será estendida também
aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Ca-
breúva.

Art. 2º - Ficam incumbidos a Secretaria Muni-
cipal de Administração e o Setor de Recursos Huma-
nos de alterarem o padrão de vencimento dos empre-
gos permanentes, constantes do Anexo III da Lei Com-
plementar nº 260/2003, conforme quadro anexo.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a exe-
cução do presente Decreto correrão por conta de do-
tações orçamentárias próprias, constantes do Orça-
mento vigente.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor
na data de sua publicação, produzindo efeitos retroa-
tivos a 01 de junho de 2014, revogadas as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 05 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO  Nº 175, DE 23 DE JUNHO DE 2014

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2012”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois) anos, o
prazo de validade do Concurso Público nº 01/2012,
para os seguintes empregos públicos, cuja homolo-
gação se deu em 22/06/2012, com vencimento em 22/
06/2014, a saber: Farmacêutico e Médico Vascular.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 23 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 23 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

DECRETO  Nº 176, DE 23 DE JUNHO DE 2014

“DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DO PRAZO
DO CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2012”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado por mais 02 (dois)
anos, o prazo de validade do Concurso Público nº
02/2012, para os seguintes empregos públicos, cuja
homologação se deu em 22/06/2012, com vencimen-
to em 22/06/2014, a saber: Auxiliar Administrativo
II, Professor de Educação Básica II – Artes, Pro-
fessor de Educação Básica II – Educação Física,
Professor de Educação Básica II – Matemática e
Professor de Educação Básica II - Inglês.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 23 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivado em pasta própria e afixado no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 23 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.024, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR
CONVÊNIO COM O ESTADO DE SÃO PAULO,
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE MEIO

AMBIENTE, PARA OS FINS QUE ESPECIFICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado
à celebrar convênio com o Estado de São Paulo, por
meio da Secretaria de Meio Ambiente, com objetivo
de implementação de Programa Estadual de Identifi-
cação e Controle da População de Cães e Gatos, es-
tabelecido pelo Decreto Estadual n. 55.373/2010 e
Emenda Parlamentar n. 2013.233.056-2 no valor de
“R$ 30.000,00”.

Art. 2º Os encargos que a Prefeitura vier a
assumir no referido convênio correrão por conta de
verbas próprias constantes no orçamento vigente, su-
plementadas se necessário

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.025, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“DISPÕE SOBRE A RETIRADA DE VEÍCULOS
ABANDONADOS NA VIA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE CABREÚVA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:
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FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica o Poder Executivo Munici-
pal autorizado a retirar os veículos abandonados na
via pública ou logradouro do Município de Cabreúva,
nos termos desta Lei.

Parágrafo Único – Para fins da presente Lei,
veículo abandonado na via pública é todo aquele que está:
I – em evidente estado de abandono, em qualquer cir-
cunstância, por mais de cinco dias, salvo nos casos
autorizados pelo Poder Público Municipal;
II – sem no mínimo 1 (uma) placa de identificação
obrigatória;
III – em evidente estado de decomposição de sua car-
roceria e de suas partes removíveis;
IV – em visível e flagrante mau estado de conserva-
ção, com evidentes sinais de colisão ou objeto de van-
dalismo ou depreciação voluntária, ainda que coberto
com capa de material sintético, ou ainda, impossibili-
tado de se deslocar com segurança pelos próprios meios.

ARTIGO 2º - A remoção do veículo abando-
nado será sempre precedida de notificação de seu
proprietário, emitida pela autoridade de trânsito ou de
seu representante designado, por meio de correspon-
dência com aviso de recebimento, para que se retire o
veículo da via ou logradouro público, no prazo impror-
rogável de 48 (quarenta e oito horas), a contar do re-
cebimento da notificação, sob pena de remoção pelo
Poder Público Municipal.

Parágrafo 1º – Não sendo localizado o propri-
etário do veículo, a notificação será feita por edital a
ser publicado nos atos oficiais do Poder Executivo
Municipal, em uma única vez.

Parágrafo 2º – Constará da notificação pre-
vista neste artigo:
I – nome do proprietário do veículo que constar dos regis-
tros do Departamento Estadual de Trânsito – DETRAN;
II – a marca e o modelo do veículo;
III – os caracteres da placa de identificação do veículo;
IV – o local, a data e o horário da constatação do abandono;
V – o prazo para retirada do veículo;
VI – a assinatura da autoridade de trânsito.

Parágrafo 3º - Não sendo identificado o pro-
prietário do veículo em virtude da falta de placa de
identificação ou do elevado grau de deterioração que
torne ilegível seus caracteres, a notificação será ne-
cessariamente feita nos termos do parágrafo 1º, des-
te artigo, na qual constará apenas:
I – a marca, modelo e o número do chassi, conforme
o que for possível identificar;
II – o local, a data e o horário da constatação do abandono;
III – o prazo para retirada do veículo;
IV – a assinatura da autoridade de Trânsito.

ARTIGO 3º - Notificado o proprietário na for-
ma prevista no artigo anterior e decorrido o prazo es-
tabelecido nas notificações será imediatamente reco-
lhido o veículo e encaminhado para o pátio designado
pelo Município.

ARTIGO 4º - A restituição dos veículos apre-
endidos far-se-á, mediante o pagamento das despe-
sas geradas com o recolhimento, taxa de permanên-
cia no pátio, e multa no valor de 20 (vinte) UFESP.

ARTIGO 5º - O Departamento Municipal de

Trânsito, no prazo de 10 (dez) dias, notificará por via
postal, com aviso de recebimento, a pessoas que fi-
gurar na licença como proprietária de veículo, para que
dentro de 05 (cinco) dias, a contar da notificação, efetue
o pagamento do débito e promova a retirada do veículo.

Parágrafo 1º - Não atendida a notificação por
via postal, serão os interessados notificados por edi-
tal, afixado na Divisão de Trânsito e publicado uma
vez em jornal local, e na Imprensa Oficial do Municí-
pio, para o fim previsto no artigo anterior e com prazo
de 30 (trinta) dias, a conta da publicação.

Parágrafo 2º - Do edital constarão, se possível:
I – O nome ou designação da pessoa que figurar na
licença como proprietára do veículo.
II – Os dados individualizadores do veículo, tais como
os números da placa e do chassi, bem assim a indica-
ção da marca e o ano de fabricação.
III – Outros dados identificadores a critério da autori-
dade Municipal.

ARTIGO 6º - Decorridos 90 (noventa) dias da
realização da recolha ao pátio, sem a devida retirada
pelo interessado, mediante pagamento do que for de-
vido ao Município e a outros órgãos competentes, o
veículo será encaminhado a leilão público, a pregão
eletrônico ou equivalente.

Parágrafo Único – O valor arrecadado no lei-
lão ou nos eventos citados no caput será destinado:
I – para ressarcimento das despesas decorrentes;
II – o valor excedente, atendido ao inciso I, deste pa-
rágrafo, será recolhido aos cofres públicos do município.

ARTIGO 7º – Eventual regulamentação que se
fizer necessária a presente Lei será por meio de Decreto.

ARTIGO 8º - Esta Lei entrará em vigor na
data de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente  e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.026, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL NOS
TERMOS DO ART. 121 DA LEI ORGÂNICA,

CELEBRAR LICITAÇÃO PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado
à celebrar licitação visando a contratação de empresa
para acondicionamento de veículos apreendidos em
razão de cumprimento da Lei Municipal n. 1.929, de 13
de julho de 2011, pelos agentes públicos municipais.

Art. 2º  As despesas decorrentes com a exe-
cução da presente Lei correrão por conta própria su-
plementadas se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se todas as disposições em
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

 LEI Nº 2.027, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR
CONVÊNIO COM O GOVERNO DO ESTADO DE

SÃO PAULO, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
DA SEGURANÇA PÚBLICA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER que a Câmara de Vereadores do
Município de Cabreúva, Estado de São Paulo, aprova
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado
à celebrar convênio com o Governo do Estado de São
Paulo, por meio da Secretaria de Segurança Pública, vi-
sando o desenvolvimento e a implantação de progra-
mas municipais para prevenção do crime e da violência.

Art. 2º As despesas com execução desta Lei
correrão por conta de dotação orçamentária própria,
suplementada se necessária.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.
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mentária 0103100022.003 – Remuneração de Servi-
dores da Câmara Municipal, constante do orçamento
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta LEI entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de junho de 2014, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.030, DE 26 DE JUNHO DE 2014

DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA A ELABO-
RAÇÃO E EXECUÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

DE 2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta lei estabelece, nos termos do art.
165, § 2º, da Constituição Federal, as diretrizes e orien-
tações para elaboração e execução da lei orçamentária
anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária.

Parágrafo único. Além das normas a que se
refere o caput, esta Lei dispõe sobre a autorização
para aumento das despesas com pessoal de que tra-
ta o art. 169, § 1º, da Constituição, e sobre as exigên-
cias contidas na Lei Complementar Federal nº 101, de
4 de maio de 2000.

CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

Art. 2º. As metas e prioridades da Administra-
ção Municipal para o exercício de 2015 são as especi-
ficadas no Anexo de Metas e Prioridades, integrante
desta lei, as quais têm precedência na alocação de
recursos na lei orçamentária, não se constituindo em
limite à programação da despesa.

Parágrafo único. As metas e prioridades de
que trata este artigo considerar-se-ão modificadas por
leis posteriores, inclusive pela lei orçamentária, e pe-
los créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo.

CAPÍTULO III
DAS METAS FISCAIS

Art. 3º. As metas de resultados fiscais do Mu-

nicípio para o exercício de 2015 são as estabelecidas
no Anexo de Metas Fiscais, integrante desta lei, des-
dobrado em:
Tabela 1 - Metas Anuais;
Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fis-
cais do Exercício Anterior;
Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as
Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos
com a Alienação de Ativos;
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia
de Receita;
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obri-
gatórias de Caráter Continuado.

CAPÍTULO IV
DOS RISCOS FISCAIS

Art. 4º. Os passivos contingentes e outros ris-
cos capazes de afetar as contas públicas estão avali-
ados no Anexo de Riscos Fiscais, integrante desta lei,
detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e Pro-
vidências, no qual são informadas as medidas a se-
rem adotadas pelo Poder Executivo caso venham a
se concretizar.

Parágrafo único. Para os fins deste artigo,
consideram-se passivos contingentes e outros riscos
fiscais, possíveis obrigações presentes, cuja existên-
cia será confirmada somente pela ocorrência ou não
de um ou mais eventos futuros, que não estejam total-
mente sob controle do Município.

CAPÍTULO V
DA RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Art. 5º. A lei orçamentária conterá reserva de
contingência para atender a possíveis passivos con-
tingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos.

§ 1º. A reserva de contingência será fixada em
no máximo 0,5 % (meio por cento) da receita corrente
líquida e sua utilização dar-se-á mediante créditos
adicionais abertos à sua conta.

§ 2º. Na hipótese de ficar demonstrado que a
reserva de contingência não precisará ser utilizada,
no todo ou em parte, para sua finalidade, o saldo po-
derá ser destinado à abertura de créditos adicionais
para outros fins.

CAPÍTULO VI
DO EQUILÍBRIO DAS CONTAS PÚBLICAS

Art. 6º. Na elaboração da lei orçamentária e
em sua execução, a Administração buscará ou pre-
servará o equilíbrio das finanças públicas, por meio
da gestão das receitas e das despesas, dos gastos
com pessoal, da dívida e dos ativos, sem prejuízo do
cumprimento das vinculações constitucionais e legais e
da necessidade de prestação adequada dos serviços
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos
estabelecidos no Plano Plurianual vigente em 2015.

CAPÍTULO VII
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA,

CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO,
METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO

E LIMITAÇÃO DE EMPENHO

Art. 7º. Até trinta dias após a publicação da lei
orçamentária, o Poder Executivo estabelecerá a pro-

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.028, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA MUNICIPAL,
QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL ANUAL
DOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PRE-

FEITO E DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Os subsídios do Prefeito Municipal,
do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais de Ca-
breúva ficam, em revisão geral anual, reajustados em
7,84% (sete vírgula oitenta e quatro por cento), con-
forme índice do IGP-M, da Fundação Getúlio Vargas.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a exe-
cução desta lei correrão por conta de dotações orça-
mentárias próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta LEI entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º
de junho de 2014, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI Nº 2.029, DE 13 DE JUNHO DE 2014

“DE AUTORIA DA MESA DA CÂMARA MUNICI-
PAL, QUE DISPÕE SOBRE A REVISÃO GERAL
ANUAL DOS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele Sanciona e Promulga a se-
guinte Lei:

Art. 1º - Os subsídios dos Vereadores da Câ-
mara Municipal de Cabreúva ficam, em revisão geral
anual, reajustados em 7,84% (sete vírgula oitenta e
quatro por cento), conforme índice do IGP-M, da Fun-
dação Getúlio Vargas.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a exe-
cução desta lei correrão por conta da dotação orça-
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gramação financeira e o cronograma mensal de de-
sembolso, de modo a compatibi l izar a realiza-
ção de despesas com a previsão de ingresso
das receitas.

§ 1º. O repasse de recursos financeiros do
Executivo para o Legislativo fará parte da programa-
ção financeira, devendo ocorrer na forma de duodéci-
mos a serem pagos até o dia 20 de cada mês.

Art. 8º. No prazo previsto no caput do art. 7º,
o Poder Executivo estabelecerá as metas bimestrais
de arrecadação das receitas estimadas, com a espe-
cificação, em separado, quando pertinente, das medi-
das de combate à evasão e à sonegação, da quanti-
dade e dos valores de ações ajuizadas para a cobran-
ça da dívida ativa, bem como da evolução do montan-
te dos créditos tributários e não tributários passíveis
de cobrança administrativa.

§ 1º. Na hipótese de ser constatada, após o
encerramento de cada bimestre, frustração na arre-
cadação de receitas capaz de comprometer a obten-
ção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fis-
cais, por atos a serem adotados nos trinta dias subse-
quentes, a Câmara Municipal e a Prefeitura determi-
narão, de maneira proporcional, a redução verificada
e de acordo com a participação de cada um no con-
junto das dotações orçamentárias vigentes, a limita-
ção de empenho e de movimentação financeira, em
montantes necessários à preservação dos resultados
fiscais almejados.

§ 2º. O Poder Executivo comunicará ao Poder
Legislativo, para as providências deste, o correspon-
dente montante que lhe caberá na limitação de empe-
nho e na movimentação financeira, acompanhado da
devida memória de cálculo.

§ 3º. Na limitação de empenho e movimenta-
ção financeira, serão adotados critérios que produzam
o menor impacto possível nas ações de caráter soci-
al, particularmente nas de educação, saúde e assis-
tência social.

§ 4º. Não serão objeto de limitação de empe-
nho e movimentação financeira as dotações destina-
das ao pagamento do serviço da dívida e de precató-
rios judiciais.

§ 5º. Também não serão objeto de limitação e
movimentação financeira, desde que a frustração de
arrecadação de receitas verificada não as afete dire-
tamente, as dotações destinadas ao atingimento dos
porcentuais mínimos de aplicação na saúde e no en-
sino e as decorrentes de outros recursos vinculados.

§ 6º. A limitação de empenho e movimenta-
ção financeira também será adotada na hipótese de
ser necessária a redução de eventual excesso da dí-
vida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art.
31 da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 7º. Na ocorrência de calamidade pública,
serão dispensadas a obtenção dos resultados fiscais
programados e a limitação de empenho enquanto per-
durar essa situação, nos termos do disposto no art. 65
da Lei Complementar Federal nº 101/2000.

§ 8º. A limitação de empenho e movimenta-
ção financeira poderá ser suspensa, no todo ou em
parte, caso a situação de frustração na arrecadação
de receitas se reverta nos bimestres seguintes.

CAPÍTULO VIII
DAS DESPESAS COM PESSOAL

Art. 9º. Desde que respeitados os limites e as
vedações previstos nos arts. 20 e 22, parágrafo único,
da Lei Complementar Federal nº 101/2000, fica auto-
rizado o aumento da despesa com pessoal para:
I - concessão de vantagem ou aumento de remunera-
ção, criação de cargos, empregos e funções ou alte-
ração de estruturas de carreiras;
II - admissão de pessoal ou contratação a qualquer título;
III - realização de concurso público.

§ 1º. Os aumentos de despesa de que trata
este artigo somente poderão ocorrer se houver:
I - prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acrés-
cimos dela decorrentes;
II - lei específica para as hipóteses previstas no inciso
I, do caput;
III - no caso do Poder Legislativo, observância aos li-
mites fixados nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal.

§ 2º. Na hipótese de ser atingido o limite pru-
dencial de que trata o art. 22, parágrafo único, da Lei
Complementar federal nº 101/2000, a contratação de
horas extras fica vedada, salvo:
I – no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57
da Constituição Federal;
II – nas situações de emergência e de calamidade pública;
III – para atender às demandas inadiáveis da atenção
básica da saúde pública;
IV – para manutenção das atividades mínimas das ins-
tituições de ensino;
V - nas demais situações de relevante interesse públi-
co, devida e expressamente autorizadas pelo respec-
tivo Chefe do Poder.

CAPÍTULO IX
DOS NOVOS PROJETOS

Art. 10. A lei orçamentária não consignará re-
cursos para início de novos projetos se não estiverem
adequadamente atendidos os em andamento e contem-
pladas as despesas de conservação do patrimônio público.

§ 1º. A regra constante do caput aplica-se no
âmbito de cada fonte de recursos, conforme vincula-
ções legalmente estabelecidas.

§ 2º. Entende-se por adequadamente atendi-
dos os projetos cuja alocação de recursos orçamen-
tários esteja compatível com os respectivos cronogra-
mas físico-financeiros pactuados e em vigência.

CAPÍTULO X
DO ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO

E FINANCEIRO

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, §
3º, da Lei Complementar Federal nº 101/2000, consi-
deram-se irrelevantes as despesas com aquisição de
bens ou de serviços e com a realização de obras e
serviços de engenharia, até os valores de dispensa
de licitação estabelecidos, respectivamente, nos inci-
sos I e II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de
junho de 1993.

CAPÍTULO XI
DO CONTROLE DE CUSTOS

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 4º, I,
“e”, da Lei Complementar nº 101/00, os chefes dos

Poderes Executivo e Legislativo adotarão providênci-
as junto aos respectivos setores de contabilidade e
orçamento para, com base nas despesas liquidadas,
apurar os custos e avaliar os resultados das ações e
dos programas estabelecidos e financiados com re-
cursos dos orçamentos.

Parágrafo único. Os custos apurados e os
resultados dos programas financiados pelo orçamen-
to serão apresentados em quadros anuais, que per-
manecerão à disposição da sociedade em geral e das
instituições encarregadas do controle externo.

CAPÍTULO XII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSO-
AS FÍSICAS E A PESSOAS JURÍDICAS DE DIREI-

TO PÚBLICO E PRIVADO

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas
pelo art. 26 da Lei Complementar Federal nº 101/2000,
para dar cumprimento aos programas e às ações apro-
vadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Exe-
cutivo autorizado a destinar recursos para cobrir, dire-
ta ou indiretamente, necessidades de pessoas físicas,
desde que em atendimento a recomendação expres-
sa de unidade competente da Administração.

Parágrafo único. De igual forma ao disposto
no caput deste artigo, tendo em vista o relevante inte-
resse público envolvido e de acordo com o estabeleci-
do em lei, poderão ser destinados recursos para a
cobertura de déficit de pessoa jurídica.

Art. 14. Será permitida a transferência de re-
cursos a entidades privadas sem fins lucrativos, por
meio de auxílios, subvenções ou contribuições, des-
de que observadas as seguintes exigências e condi-
ções, dentre outras porventura existentes, especial-
mente as contidas na Lei Federal nº 4.320/64 e as
que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo:
I – apresentação de programa de trabalho a ser pro-
posto pela beneficiária ou indicação das unidades de
serviço que serão objeto dos repasses concedidos;
II - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que
a transferência de recursos representa vantagem eco-
nômica para o órgão concessor, em relação a sua
aplicação direta;
III – justificativas quanto ao critério de escolha do be-
neficiário;
IV – em se tratando de transferência de recursos não
contemplada inicialmente na lei orçamentária, decla-
ração quanto à compatibilização e adequação aos arts.
15 e 16 da Lei Complementar Federal n° 101/2000;
V – vedação à redistribuição dos recursos recebidos a
outras entidades, congêneres ou não;
VI - apresentação da prestação de contas de recursos
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fi-
xados na legislação e inexistência de prestação de
contas rejeitada;
VII - cláusula de reversão patrimonial, válida até a de-
preciação integral do bem ou a amortização do inves-
timento, constituindo garantia real em favor do conce-
dente em montante equivalente aos recursos de capi-
tal destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso
se verifique desvio de finalidade ou aplicação irregu-
lar dos recursos.

§ 1º. A transferência de recursos a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as entida-
des privadas sem fins lucrativos que exerçam ativida-
des de natureza continuada nas áreas de assistência
social, saúde, educação ou cultura.
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§ 2º. As contribuições somente serão destina-

das a entidades sem fins lucrativos que não atuem
nas áreas de que trata o parágrafo primeiro deste artigo.

§ 3º. A transferência de recursos a título de
auxílios, previstos no art. 12, § 6º, da Lei nº 4.320, de
17 de março de 1964, somente poderá ser realizada
para entidades privadas sem fins lucrativos e desde
que sejam de atendimento direto e gratuito ao público.

Art. 15. Visando à realização e ao atendimen-
to de atividades estabelecidas nos programas gover-
namentais do Município, o Poder Executivo poderá fir-
mar convênios com entidades sem fins lucrativos, para,
em seu nome, prestarem serviços à população, em
conformidade com o estabelecido no art. 116 da Lei
Federal nº 8.666/93.

Art. 16. As transferências financeiras a outras
entidades da Administração Pública Municipal serão
destinadas ao atendimento de despesas decorrentes
da execução orçamentária, na hipótese de insuficiên-
cia de recursos próprios para sua realização.

Parágrafo único. Os repasses previstos no
caput serão efetuados em valores decorrentes da pró-
pria lei orçamentária anual e da abertura de créditos
adicionais, suplementares e especiais, autorizados em
lei, e dos créditos adicionais extraordinários.

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar
com as despesas de competência de outros entes da
Federação, se estiverem firmados os respectivos con-
vênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos
orçamentários e financeiros disponíveis; e haja auto-
rização legislativa, dispensada esta no caso de com-
petências concorrentes com outros municípios, com
o Estado e com a União.

CAPÍTULO XIII
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E DA RENUNCIA DE RECEITAS

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamen-
tária poderão ser considerados os efeitos das propos-
tas de alterações na legislação tributária, inclusive
quando se tratar de projeto de lei que esteja em trami-
tação na Câmara Municipal.

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar à
Câmara Municipal projetos de lei dispondo sobre alte-
rações na legislação tributária, especialmente sobre:
I - instituição ou alteração da contribuição de melho-
ria, decorrente de obras públicas;
II - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao
custo dos serviços prestados;
III - modificação nas legislações do Imposto sobre
Serviços de Qualquer Natureza, do Imposto sobre a
Transmissão Intervivos de Bens Imóveis e de Direitos
a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade
Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a
tributação mais eficiente e justa;
IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, co-
brança e arrecadação dos tributos municipais, objeti-
vando a simplificação do cumprimento das obrigações
tributárias, além da racionalização de custos e recur-
sos em favor do Município e dos contribuintes.

Art. 20. A concessão ou ampliação de incenti-
vo ou benefício de natureza tributária da qual decorra
renúncia de receita só serão promovidas se observa-
das as exigências do art. 14 da Lei Complementar
Federal nº 101/2000, devendo os respectivos projetos

de lei ser acompanhados dos documentos ou infor-
mações que comprovem o atendimento do disposto
no caput do referido dispositivo, bem como do seu in-
ciso I ou II.

CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 21. O Poder Executivo poderá, mediante
decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, to-
tal ou parcialmente, as dotações orçamentárias apro-
vadas na lei orçamentária de 2015 e em créditos adi-
cionais, em decorrência da extinção, transformação,
transferência, incorporação ou desmembramento de
órgãos e entidades, bem como de alterações de suas
competências ou atribuições, mantida a estrutura fun-
cional e programática, expressa por categoria de pro-
gramação, inclusive os títulos, os objetivos, os indica-
dores e as metas, assim como o respectivo detalha-
mento por grupos de natureza de despesa e por mo-
dalidades de aplicação.

Parágrafo único. A transposição, a transfe-
rência ou o remanejamento não poderão resultar em
alteração dos valores das programações aprovadas
na lei orçamentária ou em créditos adicionais estabe-
lecidos para os órgãos ou entidades extintas, trans-
formadas, transferidas, incorporadas ou desmembradas.

Art. 22. Ficam autorizados, nos termos do art.
167, VI, da Constituição Federal, as transposições, os
remanejamentos e as transferências no âmbito de um
mesmo órgão e na mesma categoria de programa-
ção, para melhor adequação e cumprimento das fina-
lidades e metas programadas.

Parágrafo único. As categorias econômicas
e de programação correspondem, respectivamente,
ao nível superior das classificações econômica (Re-
ceitas e Despesas Correntes e de Capital) e progra-
mática (Programas).

Art. 23. As informações gerenciais e as fon-
tes financeiras agregadas nos créditos orçamentários
serão ajustadas diretamente pelos órgãos contábeis
do Executivo e do Legislativo para atender às neces-
sidades da execução orçamentária.

Art. 24. A Câmara Municipal elaborará sua
proposta orçamentária e a remeterá ao Executivo até
o dia 20 de agosto de 2014.

§ 1º. O Executivo encaminhará à Câmara
Municipal, até trinta dias antes do prazo fixado no ca-

put, os estudos e as estimativas das receitas para os
exercícios de 2014 e 2015, inclusive da receita cor-
rente líquida, acompanhados das respectivas memó-
rias de cálculo, conforme estabelece o art. 12 da Lei
Complementar Federal nº 101/2000.

§ 2º. Os créditos adicionais lastreados ape-
nas em anulação de dotações do Legislativo serão
abertos pelo Executivo, se houver autorização legisla-
tiva, no prazo de três dias úteis, contado da solicita-
ção daquele Poder.

Art. 25. Se o Projeto de Lei Orçamentária de
2015 não for sancionado pelo Prefeito Municipal até
31 de dezembro de 2014, a programação nele apre-
sentada poderá ser executada para o atendimento de
despesas de caráter inadiável, observado o limite
mensal de 1/12 (um doze avos) do valor previsto em

cada ação constante da proposta original encaminha-
da ao Poder Legislativo, até a sanção da respectiva lei.

§ 1º. Considerar-se-á antecipação de crédito
à conta da lei orçamentária a utilização dos recursos
autorizada neste artigo.

§ 2º. Na execução das despesas liberadas na
forma deste artigo, o ordenador de despesa deverá
considerar os valores constantes do Projeto de Lei
Orçamentária de 2015 para fins do cumprimento do
disposto no art. 16 da Lei Complementar Federal nº
101/2000.

§ 3º. Os saldos negativos eventualmente apu-
rados em virtude de emendas apresentadas ao proje-
to de lei dos orçamentos no Poder Legislativo e do
procedimento previsto neste artigo serão ajustados,
excepcionalmente, por decreto do Poder Executivo,
após a publicação da lei orçamentária.

§ 4º. Ocorrendo a hipótese deste artigo, as
providências de que tratam os arts. 7º e 8º serão efe-
tivadas até o dia 30 de janeiro de 2015.

Art. 26. As despesas empenhadas e não pa-
gas até o final do exercício de 2015 serão inscritas em
restos a pagar, processados e não processados, e para
comprovação da aplicação dos recursos nas áreas da
educação e da saúde do exercício terão validade até
31 de dezembro do ano subsequente.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 26 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 26 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 358,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DO ANEXO III –
TABELA DE PADRÃO DE VENCIMENTO, CONS-
TANTES DA LEI COMPLEMENTAR Nº 260, DE 08
DE OUTUBRO DE 2003, E DO ANEXO III – TABE-

LA ÚNICA – ESCALA DE PADRÃO DE VENCIMEN-
TO, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 298, DE 31 DE
MAIO DE 2007, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por lei;

FAZ SABER QUE a Câmara Municipal de
Cabreúva aprova e ele sanciona e promulga a seguin-
te lei complementar:

Art. 1º Ficam alteradas as redações do Anexo
III – Tabela de Padrão de Vencimento, da Lei Comple-
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mentar nº 260, de 08 de outubro de 2003, e do Anexo
III – Tabela Única – Escala de Padrão de Vencimento,
da Lei Complementar nº 298, de 31 de maio de 2007,
passando a vigorar em conformidade com os quadros
anexos, que fazem parte integrante desta Lei Com-
plementar.

Parágrafo Único – As alterações das tabelas
previstas no “caput” deste Artigo serão estendidas tam-
bém aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de
Cabreúva, nos mesmos índices.

Art. 2º Fica responsável a Secretaria Munici-
pal de Administração, através do Setor de Recursos
Humanos, pela alteração dos Quadros mencionados
no art. 1º desta Lei, a fim de cumpri-la.

Art.  3º As despesas decorrentes da execu-
ção da presente lei complementar correrão por conta
de dotações próprias, constantes do orçamento muni-
cipal vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeito a partir da data de 1º de
junho de 2014, revogando as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 359,
DE 13 DE JUNHO DE 2014

“ALTERA A REDAÇÃO DO ARTIGO 5º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 327, DE 07 DE FEVEREIRO

DE 2011”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei:

FAZ SABER QUE, a Câmara do Município de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - O artigo 5º, da Lei Complemen-
tar nº 327, de 07 de fevereiro de 2011, passa a vigorar
com a seguinte redação:

“Art. 5º - O valor do vale alimentação será de
R$ 200,00 (duzentos reais) devendo ser reajustado
anualmente no mês de novembro pelo índice acumu-
lado do IGPM/FGV.

Parágrafo Único – (...)”

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogando-se as disposições em con-
trário, com efeitos retroativos a 01 de junho de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

LEI COMPLEMENTAR Nº 360,
DE 26 DE JUNHO DE 2.014

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DA LEI COM-
PLEMENTAR MUNICIPAL Nº 341, DE 20 DE JU-

NHO DE 2013”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso de atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER QUE, a Câmara Municipal de
Cabreúva, aprova e ele sanciona e promulga a se-
guinte Lei:

ARTIGO 1º - Fica revogada, em todos os seus
termos, a Lei Complementar Municipal nº 341, de 20
de junho de 2013, que autoriza a doação de área para
a Fazenda Pública do Estado de São Paulo para a
construção do prédio do Fórum da Comarca de Ca-
breúva, conforme especifica.

ARTIGO 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 26 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Publicada na Imprensa Oficial do Município e arqui-
vada no Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
de Cabreúva, em 26 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 663, DE 05 DE JUNHO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos contidos no pro-
cesso administrativo nº 3027/14, em que se informa
que a servidora ROSELI APARECIDA CACITA MATI-
OLI, está realizando curso de capacitação profissio-
nal de interesse desta Municipalidade;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Ficam autorizadas as compen-

sações de horários durante os meses de junho a de-
zembro/2014, em virtude da realização de curso para
capacitação profissional da servidora Roseli Apareci-
da Cacita Matioli, conforme segue:
Mês: junho/2014 – dias faltosos (curso): 05, 06, 26 e
27 – compensação de falta dias: 03, 10, 17 e 24.
Mês: julho/2014 – dias faltosos (curso): 03, 04, 17 e
18 –  compensação de falta dias: 01, 08, 15 e 22.
Mês: agosto/2014 – dias faltosos (curso): 07, 08, 21
e 22 –  compensação de falta dias: 05, 12, 19 e 26.
Mês: setembro/2014 – dias faltosos (curso): 04, 05,
18 e 19 – compensação de falta dias: 02, 09, 13 e 16.
Mês: outubro/2014 – dias faltosos (curso): 02, 03, 16
e 17 – compensação de falta dias: 07, 14, 21 e 28.
Mês: novembro/2014 – dias faltosos (curso): 06, 07,
20 e 21 – compensação de falta dias: 04, 11, 18 e 25.
Mês: dezembro/2014 – dias faltosos (curso): 04, 05,
18 e 19 – compensação de falta dias: 02, 09, 16 e 17.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, com efeitos retroativos ao dia 03 de
junho de 2014.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
05 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 05 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 664, DE 09 DE JUNHO DE 2014

“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE PARA AVA-
LIAÇÃO DO ESTÁGIO PROBATÓRIO DOS SERVI-

DORES MUNICIPAIS QUE ESPECIFICA”.

HENRIQUE MARTIN, Prefeito Municipal de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Designar os servidores Neli Apa-
recida de Oliveira, Professor de Educação Básica I,
Claudia Aparecida de Mello Montanari, Farmacêuti-
ca e Riciano Quiles, Diretor de Divisão para sob a
presidência do primeiro, na conformidade do Artigo 25
e seguintes, da Lei Complementar nº 260, de 08 de
outubro de 2.003, constituírem a Comissão Perma-
nente Avaliadora do Estágio Probatório, de Servi-
dores Municipais.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data, revogando em todos os seus termos
a Portaria nº 167, de 25/02/2013.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA,
aos 09 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito
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Dias
28/07/14 a 03/08/14
1º módulo previsto....................
24/11/14 a 30/11/14
2º módulo previsto..................

Horários

das 08:30 às 18:00 hs

das 08:30 às 18:00 hs

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura
Municipal de Cabreúva, aos 09 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 665, DE 12 DE JUNHO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido pelo Assessor
de Gabinete, Carlos Baptista Zupo, o qual requer seu
afastamento pelo período de 12 a 20 de junho de 2014,
por motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se dará
sem remuneração e, portanto, não implicando em pre-
juízo da Administração;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento
do Assessor de Gabinete, Carlos Baptista Zupo, no
período de 12 a 20 de junho de 2014, sem remuneração.

ARTIGO 2º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 12 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 12 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 666, DE 13 DE JUNHO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO os termos contidos no pro-
cesso administrativo nº 3174/2014, em que se in-
forma que a servidora DANIELA FERREIRA PIN-
TO RAMOS, registro funcional 2337, irá realizar
curso de capacitação profissional de interesse
desta Municipalidade;

R E S O L V E:

Art. 1º - Fica autorizada a participação da ser-

vidora Daniela Ferreira Pinto Ramos, Fisioterapeuta,
no curso para Formação Básica em Microfisiotera-
pia – Micro Curitiba Turma 04, conforme declara-
ção do Instituto Salgado de Saúde Integral, nos se-
guintes dias e horários:

Art. 2º - Os períodos mencionados no art. 1º
serão considerados como horas trabalhadas.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
13 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 13 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 668, DE 26 DE JUNHO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido no Processo
Administrativo nº 3411/2014, pelo Secretário de Cida-
dania e Defesa Civil, Vladimir Ribeiro, o qual requer
seu afastamento pelo período de 07 a 11 de julho de
2014, por motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se dará
sem remuneração e, portanto, não implicando em pre-
juízo da Administração;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento
do Secretário de Cidadania e Defesa Civil, VLADIMIR
RIBEIRO, no período de 07 a 11 de julho de 2014,
sem remuneração.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente, sem
qualquer ônus remuneratório adicional, por qualquer
eventualidade, nas atribuições da Secretaria de Cida-
dania e Defesa Civil, o Comandante da Guarda Muni-
cipal de Cabreúva, CARLOS ALEXANDRE PEDROSO,
o qual se reportará diretamente ao Prefeito Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor

a partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 26 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 26 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva

PORTARIA Nº 670, DE 27 DE JUNHO DE 2014

HENRIQUE MARTIN, Prefeito do Município de
Cabreúva, Estado de São Paulo, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas por Lei;

CONSIDERANDO o requerido no Processo
Administrativo nº 3352/2014, pelo Secretário de Cul-
tura, Renato Violardi, o qual requer seu afastamento
pelo período de 30 de junho a 06 de julho de 2014, por
motivos particulares;

CONSIDERANDO que o afastamento se dará
sem remuneração e, portanto, não implicando em pre-
juízo da Administração;

R E S O L V E:

ARTIGO 1º - Fica designado o afastamento
do Secretário de Cultura, RENATO VIOLARDI, no pe-
ríodo de 30 de junho a 06 de julho de 2014, sem re-
muneração.

ARTIGO 2º - Responderá, interinamente, sem
qualquer ônus remuneratório adicional, por qualquer
eventualidade, nas atribuições da Secretaria de Cul-
tura, o Coordenador Técnico, VITOR DAVI RICCI CA-
MARGO, o qual se reportará diretamente ao Prefeito
Municipal.

ARTIGO 3º - Esta Portaria entra em vigor a
partir desta data.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA,
em 27 de junho de 2014.

HENRIQUE MARTIN
Prefeito

Arquivada em pasta própria e afixada no local de cos-
tume. Setor de Expediente e Registro da Prefeitura de
Cabreúva, em 27 de junho de 2014.

LUCAS GIOLLO RIVELLI
Procurador do Município de Cabreúva
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A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE CABREÚVA
em Junho/2014 torna público:

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelo PA 2019/2014 instaurado por meio do Termo 264 de 07/04/14
a CANTO DO SABIÁ NÚCLEO DE APOIO A PACIENTES ESPECIAS S/S LTDA-
EPP CNPJ: 09.105.513/0001-31 situado à Estrada dos Romeiros Km 64,
Jundiovara Bº Barra, Cabreúva, SP, CEP 13315-000, tendo em vista que
as infrações foram corrigidas conforme a legislação sanitária em vigor
dentro do prazo estabelecido.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelo PA 2311/2014 instaurado por meio da AIP 134 de 23/04/14 à
BENEDITA SILVEIRA DE CASTRO  CPF: 136.646.698-78 situada à Rua
Floriano Peixoto, 163,Centro , Cabreúva, SP, CEP 13315-000, tendo em
vista que as infrações foram corrigidas conforme a legislação sanitária
em vigor dentro do prazo estabelecido.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelos PA 2028/2014 instaurado por meio das AIF 770 e AIP 71 de
07/04/14 a a CANTO DO SABIÁ NÚCLEO DE APOIO A PACIENTES ESPECIAS
S/S LTDA-EPP CNPJ: 09.105.513/0001-31 situado à Estrada dos Romeiros
Km 64, Jundiovara Bº Barra, Cabreúva, SP, CEP 13315-000,  tendo em
vista que as infrações foram corrigidas conforme a legislação sanitária
em vigor dentro do prazo estabelecido.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 6247/13 de 19/
12/2013 com validade até Junhol/15 à SELENE DE ALMEIDA (CONSULTÓ-
RIO ODONTOLÓGICO 1 + RAIO-X) CPF: 56962339887 situado à Avenida
Vereador José Donato Nº366 Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 tendo a
mesma  como Responsável Técnica e Legal. O responsável assumem cum-
prir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento
desta licença.

DEFERIMENTO DO CADASTRO SANITÁRIO referente ao PA 11681/2014
de 21/03/2014 a MIKIO WATANABE (ATIVIDADE DE ACUPUNTURA) CPF
57265127820 situado à Avenida Vereador José Donato Nº863 Jacaré
Cabreúva, SP, 13318-000 tendo o próprio como Responsável Legal. O res-
ponsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práti-
cas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmen-
te pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao
cancelamento deste cadastro.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelos PAs 1027/14 e 1442/14 instaurado por meio da Notificação
1047 de 13/02/14 e AIF 222 de 06/03/14 a LILIAN CRISTINA VIEIRA ALBANO
CPF 079.767.818-20, situada à Avenida Vereador José Donato, 929, Jacaré,
Cabreúva, SP, CEP 13318-000, tendo em vista que as infrações foram corrigidas
conforme a legislação sanitária em vigor dentro do prazo estabelecido.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelos PAs 918/14 e 1441/14 instaurado por meio das Notificações
1264 de 09/01/14 e 1012 de 01/11/13 e AIF 510 de 06/03/14 a LABELLE
ESTETICA E BELEZA CNPJ 19.322.321/0001/30, situada à Rua Mal Deodoro
da Fonseca, 32, Centro, Cabreúva, SP, CEP 13315-000, tendo em vista
que as infrações foram corrigidas conforme a legislação sanitária em vi-
gor dentro do prazo estabelecido.

ENCERRAMENTO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO consti-
tuído pelos PAs 917/14 e 1440/14 instaurado por meio da Notificação
1034 de 17/01/14 e AIF 511 de 06/03/14 a MIKIO WATANABE CPF
572.651.278-20, situada à Avenida Vereador José Donato, 863, Jacaré,
Cabreúva, SP, CEP 13318-000, tendo em vista que as infrações foram corrigidas
conforme a legislação sanitária em vigor dentro do prazo estabelecido.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 3367/2013 de
04/07/2013 com validade até Abril/15 à CLÍNICA ODONTOLÓGICA GABETTA
LTDA EPP (CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO 1 + RAIO-X) CNPJ 04.637.186/
0002-26 situado à Rua Domingos Archija, 115, Jacaré, Cabreúva, SP,
13318-000 tendo a Sra. Joyce Schumenck Pementel dos Santos como
Responsável Técnica e o Sr. Kenner Caetano de Almeida Responsável Le-
gal. Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar as
boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e cri-
minalmente pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive,
sujeito ao cancelamento desta licença.

DEFERIMENTO DO CADASTRO SANITÁRIO referente ao PA 1587/2014 de
17/03/2014 com validade até Abril/15 a CARLOS SACRATO DE OLIVEIRA
(CONSULTÓRIO DE PSICOLOGIA) CPF 285899498-69 situado à Rua Bene-
dito Alves dos Santos, 62, Jardim Ipê, Cabreúva, SP, 13315-000 tendo o
próprio como Responsável Técnico e Legal. O responsável assume cum-
prir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento
deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 11110/2013 de
21/05/2013 com validade até Abril/15 à CASSIA HARUMI UEHARA (CON-
SULTÓRIO ODONTOLOGICO 1 + RAIO-X) CPF 112.890.878-65 situada à
Avenida Itália, 84, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 tendo a própria como
Responsável Técnico e Legal. O responsável assume cumprir a legislação
vigente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas,
respondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exi-
gências ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 541/2014 de 29/
01/2014 com validade até Abril/15 à METALÚRGICA NAKAYONE LTDA (AM-
BULATÓRIO) CNPJ 57.373.375/0002-03 situada à Via Francisco Botti, 105,
Pinhal, Cabreúva, SP, 13315-000 tendo o Sr. Valdir Pereira da Silva como
Responsável Legal e o Dr. Conrado de Assis Ruiz como Responsável Téc-
nico. Os responsáveis assumem cumprir a legislação vigente e observar
as boas práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e
criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusi-
ve, sujeito ao cancelamento deste cadastro.

INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO referente à
NOTIFICAÇÃO 987 de 29/08/11, aos AUTOS DE INFRAÇÃO 514 e 515 de
07/03/14 (PA 1438/14) e aos AUTOS DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
MULTA 139 e 140 de 01/04/14 ao Dr. Paulo Cesar de Oliveira Rosas CPF
834.194.708-00 (CONSULTÓRIO ODONTOLOGICO 1 + RAIO-X) situado à
Rua Conego Motta, 146, Centro, Cabreúva, SP, 13315-000 tendo o pró-
prio como Responsável Técnico e Legal. O autuado tem o prazo de 10
(dias) para interposição de recurso ou pagamento de multa, conforme
legislação sanitária vigente.
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INSTAURAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO SANITÁRIO referente à
NOTIFICAÇÃO 987 de 29/08/11, aos AUTOS DE INFRAÇÃO 514 e 515 de
07/03/14 (PA 1438/14) e aos AUTOS DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE DE
MULTA 139 e 140 de 01/04/14 ao Dr. Paulo Cesar de Oliveira Rosas CPF
834.194.708-00 (CONSULTÓRIO ODONTOLOGICO 1 + RAIO-X) situado à
Rua Conego Motta, 146, Centro, Cabreúva, SP, 13315-000 tendo o pró-
prio como Responsável Técnico e Legal. O autuado tem o prazo de 10
(dias) para interposição de recurso ou pagamento de multa, conforme
legislação sanitária vigente.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRTIA DE CABREÚVA torna pública a
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO – AIF Nº566 em 12/06/2014 a
CRISTIANO DE OLIVEIRA FREITAS CABREÚVA-ME situado à Avenida Alberto
Peratello, 835 Jacaré- Cabreúva, 13318-000, Responsável Legal por con-
trariar os inc. XX do Art. 122 da Lei 10.083/14. O infrator poderá oferecer
defesa em 10 (dez) dias, contados a partir de sua ciência, conforme le-
gislação sanitária em vigor. Na ausência de defesa será lavrado o auto de
imposição de penalidade.

A EQUIPE DA VIGILÂNCIA SANITÁRTIA DE CABREÚVA torna pública a
LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO – AIP Nº551 em 12/06/2014 a BRU-
NO CESAR DA SILVA FERRAZ-ME situado à Avenida Pascoal Santi, 919
Vilarejo- Cabreúva, 13315-000, Responsável Legal por contrariar os inc.
XX do Art. 122 da Lei 10.083/98. O infrator poderá oferecer defesa em 10
(dez) dias, contados a partir de sua ciência, conforme legislação sanitá-
ria em vigor. Na ausência de defesa será lavrado o auto de imposição de
penalidade.

DEFERIMENTO DA RENOVAÇÃO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao
PA 11050/2014 de 15/05/2014 com validade até Junho/15 à CORP CLIN
CABREÚVA CLINICA MÉDICA-LTDA  CNPJ 17.031.112/0001-02 situada à
Rua Francisco Nunes, 448, Jacaré, Cabreúva, SP, 13318-000 tendo o Sr.
Reinaldo Ferrari Letrinta como Responsável Legal e Responsável Técni-
co. O responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas
práticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e crimi-
nalmente pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive,
sujeito ao cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 10575/2014 de
07/03/2014 à SIMONE DO SOCORRO COELHO GODOY 17366276863-ME
CNPJ 14.542.301/0001-51 situada à Avenida Vereador José Donato ,334,
Jacaré  Cabreúva, SP, 13318-000 tendo a Sra. Simone do Socorro Coelho
como Responsável Legal .A responsável assume cumprir a legislação vi-
gente e observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, res-
pondendo civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigênci-
as ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 1742/2014 de
26/03/2014 à MAICON JONATAN BRAZ 37912181822 CNPJ 19.920.639/
0001-13 situada à Avenida Paschoal Santi 1037, Villarejo, Cabreúva, SP,
13315-000 tendo o Sr. Maicon Jonatan Braz  como Responsável Legal .O
responsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas prá-
ticas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminal-
mente pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujei-
to ao cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 1315/2014 de
28/02/2014 à RENATO BICALHO FRANCESCHI 07564489804 CNPJ
14.626.747/0001-64 situada à Avenida Marciano Xavier Oliveira,98, Cen-
tro- Cabreúva, SP, 13315-000 tendo o Sr. Renato Bicalho Franceschi como
Responsável Legal .O responsável assume cumprir a legislação vigente e
observar as boas práticas referentes às atividades prestadas, responden-
do civil e criminalmente pelo não cumprimento de tais exigências fican-
do, inclusive, sujeito ao cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 2221/2014 de
26/04/2014 à MARIA LUIZA DA SILVA 32218359812 CNPJ 16.928.862/0001-
19 situada à Avenida Espanha, 334, Vilarejo- Cabreúva, SP, 13315-000
tendo o Sra. Luiza da Silva como Responsável Legal. O responsável assu-
me cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referentes às
atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo não cum-
primento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cancelamento
deste cadastro.
DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 754/2014 de06/
02/2014 à HELIO BIGUZZI CABREÚVA-ME CNPJ 19.549.695/0001-93 situ-
ada à Al. Das Palmeiras , S/N, Jacaré- Cabreúva, SP, 13318-000 tendo
o Sr. Helio Biguzzi  como Responsável Legal. O responsável assume
cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas referen-
tes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo
não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cance-
lamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 11901/2013 de
08/010/2013 à ROSELI DOS SANTOS 26588032811 CNPJ 16.605.889/0001-
70 situada à Avenida Paschoal Santi, 404, Vilarejo- Cabreúva, SP, 13315-
000 tendo o Sra. Roseli dos Santos  como Responsável Legal. O responsá-
vel assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas refe-
rentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo
não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cance-
lamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DO CADASTRO SANITÁRIO referente ao PA 2833/2014
de 27/05/2014 a WANDERLEY ZOVARO MOLINARI ESTETICA-ME  CNPJ:
16.483.319/0001-55 situado à Rua Francisco Nunes 557, Jacaré, Cabreúva,
SP, 13318-000 tendo Gracielle Maria Soares de Araujo como Responsá-
vel Técnico e Wanderley Zovaro Molinari com Responsável Legal. O res-
ponsável assume cumprir a legislação vigente e observar as boas práti-
cas referentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmen-
te pelo não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao
cancelamento deste cadastro.

DEFERIMENTO DA LICENÇA SANITÁRIA referente ao PA 2834/2014 de
276/05/2014 à FILIPE CARTAXO B. DE ALBUQUERQUE ALFERES CPF:
288.351.858-07  situada à Rua Francisco Nunes 557, Jacaré- Cabreúva,
SP, 13318-000 tendo o Sr. Filipe Cartaxo B. de Albuquerque Alfe-
res  como Responsável Legal e Técnico Principal e Patricia Pinheiro
Dorsa como Responsável Técnica Substituta . O responsável assu-
me cumprir a legislação vigente e observar as boas práticas refe-
rentes às atividades prestadas, respondendo civil e criminalmente pelo
não cumprimento de tais exigências ficando, inclusive, sujeito ao cance-
lamento deste cadastro.
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